
MTE - PORTARIA 1.510/2009 - REGISTRO ELETRÔNICO DE PONTO 

 A partir de 21 de agosto, torna-se obrigatória a emissão de um comprovante impresso nos 

sistemas eletrônicos de relógio-ponto, registrando cada movimentação na jornada diária dos 

funcionários. 

A medida foi instaurada pela portaria nº 1.510 do Ministério do Trabalho. Nos três primeiros 

meses de vigência (ou seja, até novembro de 2010), o ministério irá apenas orientar as 

empresas que ainda não tiverem adequado seus equipamentos. Ao término desse prazo, 

eventuais irregularidades estarão sujeitas a multas administrativas e a ações na Justiça do 

Trabalho. Nesse caso, o registro eletrônico será desconsiderado. 

 A CNI está preocupada com a rigidez das novas regras, que ignoram mecanismos 

compensatórios adotados por empresas. Muitos empregadores criaram, por exemplo, banco 

de horas, pelo qual eventuais jornadas além do estabelecido em contrato são retribuídas com 

folgas. 

 O uso do ponto manual ou mecânico continua sendo permitido. Empresas que já atuam com 

ponto eletrônico inclusive podem voltar aos sistemas antigos. Só quem decidir aderir ou 

manter o controle eletrônico da jornada de trabalho terá que se adequar à portaria. 

 Na minha opinião, essa portaria poderá criar um passivo trabalhista gigantesco. Diferenças de 

10 minutos, 20 minutos diários na jornada de cada funcionário podem repreentar um ação 

trabalhista bem cara. 


